
Estado de São Paulo 
CNPJ: 02.652.664/0001-60 

Praça Riodante Fontana, 13 - Fone/fax: (18) 3356-1441 - CEP: 19830-000 - Echaporã - SP 
www.camaraechapora.sp.gov.brcmechapora@gmail.com 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER. 

ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 003/2018. 

À consideração desta Comissão é submetido o 

presente projeto, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

o Projeto foi protocolado e encaminhado a esta 

Comissão para apreciação nos termos do Artigo 107 e seguintes do 

Regimento Interno. Com fulcro no Artigo 107, mas também com 

fundamento nas disposições legais expressas pelo Artigo 78, ambos do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, a presente Comissão passa 

analisar o Projeto Lei em questão. 

o Projeto de Lei, ora em analise, "institui no 

município de Echaporã a Festa do Milho". O Projeto de Lei esta 

acompanhado de "justificativa" e se encontra assinado pelo Nobre 

Vereador Gustavo Macharette. 

Pede-se vênia para citar o Artigo 1 ° do Projeto de 
Lei Municipal n? 000/2018: 
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"Art. 1°. Fica criada no Município de Echaporã a Festa do 

Milho, a ser realizada facultativamente em todo o mês de 

junho de cada ano". 

Verifica-se que o objetivo do Projeto de Lei é claro 

e induvidoso. 

A título de "justificativa", o Nobre Edil, autor do Projeto 

de Lei em questão, diz que dentre os objetivos do Projeto de Lei se pode 

destacar o resgate do valor nutricional do produto através da culinária de seus 

pratos típicos; o reconhecimento do valor econômico do milho em nossa região; 

arrecadação de recursos financeiros para Entidades Assistenciais do Município e 

também a criação de uma data para o desenvolvimento saudável de um 

entretenimento e lazer em favor da população. 

o Projeto de Lei é válido e possui embasamento 

legal, fático e jurídico. Senão, vejamos. 

Compete dizer que a Câmara Municipal é o órgão 

legislativo e fiscalizador do Município, conforme disposições legais 

contidas no Artigo 1 ° do seu Regimento Interno. Ou seja, a Câmara através 

de seus respeitados Vereadores além da função fiscalizadora, também 

possui a função legislativa, que consiste em deliberar, por meio de 
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Emendas à Lei Orgânica, Leis, Decretos Legislativos e Resoluções sobre 

todas as matérias de competência do Município. 

Em complementação as informações contidas no 

parágrafo anterior, pode-se fazer menção ao Artigo 318, em especial, ao 

seu inciso 111, que diz: "apresentar proposições que visem ao interesse 

coletivo". 

E mais, o assunto, ora abordado, é de assunto de 

interesse local, conforme disposições legais expressas pelo Artigo 13, 

caput, da Lei Orgânica do município de Echaporã, além do Artigo 30, I, da 

Constituição Federal. Por sua vez, verifica-se que a Câmara Municipal de 

Echaporã, no uso de suas atribuições legais, conforme disposições 

expressas pelo Artigo 16, caput, da Lei Orgânica de Echaporã, também 

pode dispor de todas as matérias de interesse local, com a sanção do 

Prefeito. 

Portanto, por todos os ângulos verifica-se que o 

objeto do texto é legal e constitucional e foi elaborado observando os 

ditames legais, uma vez que legisla sobre assuntos do interesse local. 

O Projeto de Lei em questão poderá ser 

apreciado, discutido e votado pelo Plenário de acordo com os termos 

regimentais. 
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SALA DAS COMISSÕES, em 22 de março de 2018. 

4t~ ~~~,t_ ~ O. ~ ""'- L 
G~jfCIANE DE OLIVEIRA LIMA 

PRESIDENTE 

AUL R DRIGO SA I TANA 
VICE- RESIDENTE SECRETÁRIO 


